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SEÇÃO HI 
  

  

  

PORTARIA Nº 27.245 DE 14 DE JUNHO DE [999, 

EMENTA: Cessação dos eleitos de Portaria na parte referente à 
designação de Professor integrante da carreira do Magistério Superior, 
para exercer por 2 (dois) anos, o mandato de Chett do Departamcalo de 
Fistco-Quimica, um dos clementos básicos do Instituto de Quíniica, 
vinculado so Centro de Estudos Gerais. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias € 
regimentais; 

Ri:SOLVI lazer cessar, à partir de O8 de abril do corrente, os cfeitos da Portaria nº 25.306 de 03 de 
março de 1998, publicada no BS/UFI nº 035, da mesma data, na parte refercuic à designação do Professor 
ROBERTO CARLOS ALVIM CID, da classe de Prolessur adjunto, mlvel 4, maliieilas UPE nº 2618-5 e SIAPE 
nº 3035004, para exercer por 2 (dois) anos, o mandato de Chefe do Departamento de Físico-Química, mim dos 
elementos básicos do lastituto de Química, vinculado ao Centro de Estudos Gerais, sendo substituído na forma 
regimental, pelo Professor ALFREDO VICTOR BELUIDO BERNEDO. 

Publique-se, registre-se c cunpra-se, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

DITMERMINAÇÃO DE SERVIÇO - PREF DO CAMPUS 2 Nº O24 de 09 de Junho de [909 

O PREFETTO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO no uso de suas atribuições 

RESOLVE : 

[+ Constifuir Comissão de Aceito Definitivo visando concluir o processo nº 23069.060620/96-70, para 
Huminação lixterna no Campus do Valonguinho . 

1 -- Designar para comporem a referida Comissão, sob a presidência do primeiro, Os seguintes servidores: 

- Jairo Antunes Monteiro Jemior Engenheiro Eletricista 
- Matricula Siape nº 030297-K 

- Waldemir Carvalho Sodré -- Engenheiro Eletricista 
Maticula Siape nº 030775-0 

- Mametício Nogueira Sobrasa - Engenheiro Cvil 
- Matilcula Siape nº UJ07OR-I 

JOSE CARLOS BAFTISTA XAVIER 
Prof. do Campus 
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DIZTERMINAÇÃO DE SERVIÇO STEO NUIO, DE 09 JUNHO DE 1999 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA DA ESCOLA DE ENGENHARIA 
DO CENTRO TECNOLÓGICO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

01, Atendendo no disposto no Decreto nº 94.664 de 23.07.87 c ao que prescreve a Resolução nº 127/89 
do CHIP, designar os professores FABIO BARBOZA PASSOS, MARIA LUÍSA RODRIGUEZ PEÇANHA e 
JORGE EDUARDO DA SILVA OURIQUE, sob a presidência do prineio, comporcin a Comissão de Avaliação, 
a fim de procederem a avaliação da professora LUCIANE PIMENTEL COSTA MONTEIRO, com direito à 
progressão Horizontal da Classe de Ajunto IH para ADJUNTO IV. 

02. Esta DES entrará cm vigor na data de sua publicação. 

FABIO BARBOZA PASSOS 

Chefe do TiQ 
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DECISÃO Nº 134/09 
—- em   

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE PEDERAD ELUMINENSE, no vso 

de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069. 040847/99-1 3, 

DECIDE, na forma do parágrato único, do artigo 3º da Resolução nº 88/91, deste Conselho, autorizar à 

contratação do Professor EFSTRATIOS CHRISOSTOMOS PRASSIDIS, como Professor Visitante, dmante O 
periodo de OU de julho de 1999 a 30 de junho de 2001, para atuar junto ao Departamento de Matemática Aplicada, 

tum dos elementos básicos do Instituto de Matemática, integrante do Centro de Estudos Gerais. 

Sula das Reuniões, co 02 de junho de 1999 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

DECISÃO Nº 135/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE EEDERAL ELUMINE NSt:, no uso 
de suas atribuições cv considerando o que consta do Processo nº 23069, 0203 [8/09- 21, 

DECIDE, na forma do p: wrágiato unico, do artigo 3º da Resolução nº 88/91, deste Conselho, autorizar à 
contratação do Professor JULIO AURELIO VIANNA LOPE 5, como Professor Visitante, durante o perfodo de 24 
de maio de 1999 a 23 de maio de 2000, para atuar junto ao Departamento de Processualística « Prálica Forense,um 
dos clementus básicos da Faculdade de Diceito, iegrante do Centro de Estudos Sociais Aplicados, 

Sala das Reuniões, cm 02 de junho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

  

O CONSELHO Di ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE ; DO USOU 
de suas attibuições c considerando o que consta do Processo nº 23069.0008 42/09- 22, 

DECIDE revalidar, o Utulo de Doutorado em Medicina, obtido na Universidade do Rulhr » a Alemanha, 
por OSWALDO ANTONIO SANTOS PALHARES, nos termos da Resolução nº 97/96, deste Conselho. 

Sua das Reuniões, em 02 de junho de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 
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DECISÃO Nº 137/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 230690031 24/99-99, 

DECIDE: homologar o relatório da Comissão Examinadorny do Concurso Público para a Carreira do 
Magistério Superior, na classe de PROFESSOR AUXILIAR, aberto para a Árca de CIÊNCIA DE ADVIMENTOS, 
pra o Departamento de Nutrição e Dietética, do Centro de Ciências Médicas, tendo sido habilitados os caulidatos 
MARIA REGINA VERRUMA BERNARDO (Gº LUGAR), MARCIA DE BARROS BRUNO (2º LIGAR), 
VERONICA OLIVEIRA FIGUEIREDO Gº LUGAR), SUZANA MARIA DE LEMOS FRELEAS (1º LUGAR) 
inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas to processo do mesmo, as 
prescrições contidas na Resolução nºs 46 e 54/91, deste Conselho c no respectivo Edital. 

Sala das Reuniões. em 02 de junho de 1999, 

CÍCERO MAURO EIALHO RODRIGUES 
President 

DECISÃO Nº 138/99 

  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, no uso de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069 001702/09-52, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pel prorrogação de afastamento do Pais. solicitada pola Professora TERESA CRISTINA OTHENTO CORDEIRO CARRIE TPEIRO, lotada no Departamento de Psicologia, do Centro de Tistudos Cierais. dinane q periodo de 15 de govembro a dO de dezenilio de 1999, pia que possa concluir programa de Pós-Bontorado em Psicologia, na Université Paris 7 - Denis Dideiol, na França, através do convênio de cooperação científica entro à UPE q aquela Universidade, 

Sala das Reuniões. em 02 de junho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, na reunião realizada cm 02 de junho de 1499, no uso de suas aiibniições, altavós das DECISÕES nºs 139 q Idf/Uu, promuncia-se, co faco do que dispõe a legislação em vigorç a favor do adastamento do Pais, dos seguintes Professores: 

DECISÃO Nº 139/99 - Professo ABTILIO SOARES GOMES, lotado no Departamento de Biotogua Marinha, do Centro de fistodos Gerais, para que possa participa. apresentando o trabalho intitulado ( empasação de dois tipos de amostradotes na delimitação «as faxocenases de moluscos bivalves na região de Ubiuba. São Paulo, Brasil", do 
VINI Congresso Latinoamericano sobre Ciências do Mai - COLACMAR, a calizar-se em Lomgilho, Pose, canranto O pertodo de 17 a 22 de outubro de 1999 (Processo nº 23069 0 EOOF/98-60): 

DECISÃO Nº 140/99 - Professor ABRAMO MEFEZ lotado no Depariunento de Matemática Aplicada, do Centro de lstudos Gerais, para que possa participar apresentando o trabalho jutitulad “Characigiization of phue 
vlgebroil Uuivos mise ereto oPeilTerentials has hugo teustorr”, da “XII Escuela Lattes ca Cana ade Matematica 
CELAM), a realizar-se cm Lina. Peruç duantç o pecodo de 2% de Junho a 0% de julho de [409 (Processo nº 230809 Ud |) RUfOO (e), 

| | O | |
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Continuação... 

DECISÃO Nº 141/99 - Professor GUILHERME PAULO CASTAGNOLE PEREIRA DAS NEVES, totado no 

Depatamento de História, do Centro de Estudos Geruis, para que possal a) participa, apresentando (eululho 

intitulado “The Supposed 1801 Conspiracy in Pernambuco: Enlighiencd Ideas or Fradittonal Conthets?S do 

“Fenth Intermmational Congress on the Enfightenment”, a realizar-se, em Dublin, lelanda e b) realizar visitas 

científicas à Universidade de Dublin, Irlanda e ao Public Recod Office, cm Londres, inglaterra, durante o poriado 

de 25 de julho a 06 de agosto de 1999, (Processo nº 23069.040908/09-06), | 

Ro O e o o e e e 

Estudos Gerais, para que possa prsticipar do “1999 Summer Reserach Institute om Smooth Ergadio Pheory and 

Apoplications”, a realizar-se na Universidade de Wasligton, em Seattle, Washington, Estados Umidos da Antérica, 

durante o pestodo de 01 a 14 de agosto de 1999. (Processo nº 2306. 04 10990/90-88), 

DECISÃO Nº 143/99 - Professora MIRIAN THEREZINHA DA MATFA MACHADO, lotada no Departamento 

e Letras Clássicas c Vernáculas, do Centro de Estudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio 
científico (participação em banca de defesa de tese e desenvolvimento de projeto de pesquisa), na área de 

Lingbística, na Université Marc Bloch, no âmbito do Acordo de Cooperação com a UlF, em Strasbourg, França, 

durante o período de 05 à 16 de julho de 1999, (Processo nº 2306904] 191/09-[ 1), 

DECISÃO Nº Edd/99 - Professora VERA MARIA RAMOS DE VASCONCELLOS, lotuda no Departamento de 

Psicologia, do Centro de Estudos Gerais, para: a) participar, como «lebatedora, da Sessão “Cultural and subjeciive 

construction of “value of children”, do Simpósio “Values of children and development qm cultural context 

Psychological and sociolugical perspective” É Db) cumprir programa de vista de intercâmbio cicntífico, ma 

Universidade de Konstanz, Alemanha, durante o periodo de dh a 30 de julho de 1999. (Processo nº 

23069,002626/99-10); 

DECISÃO Nº 145/99- Professor MICHAEL ANTHONY STANEON, lotado no Departamento de Ciência da 

Computação, do Centro Tecnológico, para que possa participar, apresentando trabalho intitulado “Pequi; à PRIX 

implementation for secure comamenicatior"o na “Conferência Cicatífica - ING TUOV OS a sealizar-se na Califórnia, 

Estados Unidos da América, durante o periodo de 21 a 25 de junho de 1999, (Processo 11º 23069,010578/09-16); 6 

DECISÃO Nº 196/99 - Professora RITA MARIA ZORZENON DOS SANTOS, lotada no Departamento de 

Fisica, do Centro de Estudos Gurars, para que possa: a) participar de dois eventos científicos internacionais: a. |) 

ministrando palestra, na área de Eisica Biológica (utilização de técnicas de Elsica Listatiística e Sistemas Dinâmicos 

na modelagem do sistema imunológico), do “Fouih Claude Hazykson Mectingo Vcoretical Approaches to 

Biological and Soft Systems", a iealizar-so em Saclay, Vrança: 2,2) apresentando dois Habalhos infitulados 

“Inmunization and Aging dn the immune Network” e “On the Dynamics of IHV infection”, da Conferência 

“Vheory and Malhematics mm Biology and Medicine 1999-"FMBMO9OS" em Amsterdan, Holanda o b) realizar visita 

científica de intercâmbio ao Niels Bohr Institute da University 0€ Copenhagen, Dinamarca, durante o período de [8 
de junho a TO de julho de 1999. (Processo nº 23069./0-11242/90-50)). 

Sula das Reuniões, cm 02 de junho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidenle 

  

  

O CONSELHO DI ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições « considerando o que consta do Processo nº 23069.005236/08-I!, 

DECIDE que o supramencionado processo seja retirado de pauta e enviado ão Conselho do Centro de 
Ciências Médicas para exame « pronunciamento. 

Sala das Reuniões, em 02 de junho de 1999. 

CÁCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 
o o 
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DECISÃO Nº 148/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069,04 2000/08-75, 

DECIDE acaaro parecer da Câmara de Ensino deste Conselho, encaminhando O presente processo à 
Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, para proceder à Progressão [Funcional da Professora 
SOLANGE FLORES DOS SANTOS. 

Sala das Reuniões. em 02 de junho de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presulento 

DECISÃO Nº 149/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de suas airibuições c considerando o que consta do Processo nº 23069 .040771/99-45, 

DECIDE que o supramencionado processo seja retirado de pauta e retorne ao Centro de Estudos Cicrais para reestudo. 

Sala das Reuniões, em 02 de tunho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Prostdento 

DECISÃO Nº 150/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE. no uso de suas atribuições c considerando q que consta no Processo nº 23069,011507/08-97, 

DECIDE manifestar-se. nos termos do item XI. do artigo 26, do Estatuto e de acordo com o artigo 2º do * Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Crraduação, aprovado através da Resolução nº 173/97, deste Conselho a favor da criação, pelo Conselho Universitário, do Curso de Pós-Graduação, cm nível de Especialização, em Engenharia Econômica e Financeira, a ser realizado pelo Departamento de Engenharia de Proxlução, um dos clementos básicos da Escola de Iingenharia. integante do Centro Tecnológico. 

Sala «das Reuniões, em 02 de Hinho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Prosiilento
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SEÇÃO IV 
ANEXOS 
  

— O a mi O rr nn RESOLUÇÃO Nº 45/99 

EMENTA, Criação do Curso de Graduação em Ciéncias 

Biológicas. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
utribuições e considerando o gue consta do Processo nº 23069.040948/09- 1 2, 

RESOLVE: 

Av TE = Aprovar a criação do Curso de Graduação, em Ciências Biológicas, a ser realizado pelo 
Instituto de Biologia, integrante do Centro de Estudos Gerais. 

Av, 2º - À presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 
cobtiário. 

Sala das Sessões, 09 de jtuho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

is ria 4 eis 

RESOLUÇÃO Nº 64/99 

EMENTA: Minuta Convênio a ser celebrado entre a UEtoc a 
CNEN, 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições estalutárias « regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 36/09 , do Magulfico 
Reitor, é considerando o que mais consta do Processo nº 23069.005830/98-19, 

RESOLVI: 

At 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo cm 
returência, do Convênio, a ser celebrado entre à Universidade Federal Elumincase c a Comissão Nacional de 
Energia Nuclear - CNEN, objetivando a exccução, através do Departamento de Geoquímica da UFF, em conjunto 
com o CNEN, de pesquisas no aproveitamento de resíduos sólidos orgânicos através de Conversão a Baixa 
Temperatura (PC), o máximo aproveitamento conjunto da potencialidade do CNEN v do Depariamento do 
Geoquímica, dentro do campo de suas potencialidades, em todas as áreas do descuvolvimento científico € 
Iccnulógico c a congregação de esforços dos Participes, para o desenvolvimento de pesquisas na área de 
geoquimica ambiental no Pais q no Exterior. 

Ait. 2º - À presente Resolução entrará em vigor ua data de sua publicação, revogadas as disposições em 
com rário, 

dal das Sessões, 09 de junho de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidenio 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Retor
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RESOLUÇÃO Nº 65/99 

EMENTA: Minuta Convênio a set celebrado entre à UFF e o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM. 

O CONSELHO DE ENSINO FE PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias « Iegimentais, tendo em vista os lermos da Mensagem nº 39/99, do Maguilico Reitor, c considerando o que mais consta do Processo nº 23069. 006038/08-84, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a miruta anexa ao processo em referência, do Convênio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense € o Inslituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM. objetivando a concessão de cstâgio a estudantes de Graduação da UE. 

Aut. 2º - À presente Resolução entrará cn) vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reto] 

RESOLUÇÃO Nº 66/09 

EMENTA: Aprova Regelamento Específico do Cuiso de Mestrado em Ciência da Ale 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições c considerando 0 que consta do Processo nº 23069,004026 |/00-69, | 

RESOLVE: 

Am de - Fica aprovado. de acordo com q Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação, sancionado pela Resolução nº | 1497, deste Conselho, o Kegulamento Específico do Curso de Pós-Graduação, em ulvel de Mestrado , em Ciência ck Arte, nos termos do anexo a esta Resolução 

Art. 2º - À presente Resolução entrará cem vigor na data de sua peblicação, revogada a Resolição nº 134/98, deste Conselho 

Sula das Sessões, 09 de junho de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Retto!
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(anexo da Resolução CEI! nº 66/09) 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO, EM NÍVEL DE MESTRADO, EM 
CIÊNCIA DA ART 

PROPOSTA DE NOVO REGULAMENTO, EM VIRTUDE DAS MODIFICAÇÕES AO PRIMEIRO, 
APRESENTADO AO CONSELHO UNIVERSITÁRIO POR OCASIÃO DO ENCAMINHAMENTO DO 

PROJETO DE CURSO E AO CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA EM CONSEQUÊNCIA DAS 

SUGESTÕES DA CAPES, DURANTE O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO, 

O] + E 4 + à q Eh h 1 .brp+ 

Av 1º = A Universidade Pedemil Plunsinense meistracá curso de Mestrado em CIENCIA DA ARTE, sendo 

suas atividades regidas pelos miligos e capítulos aqui dispostos neste Regulamento Específico, de acordo com o 
Regulamento Geral pra Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFI. 

Art. 2º == O Mestrado em Ciência da Arte da UR suboclina-se 20 Centro de Estudos Gerais e está ateito 4 Pró- 

Restoria de Pesquisa « Pós-Graduação, 

Art. 3º — O Mestrado em Ciência da Arte tem como objetivo 

a) a formação c o aprimoramento de artistas é intelectuais da ate, compromissados com a pesquisa 
ctentifica c à prática neste ramo do saber acadêmico; 

b) o direcionamento de pessoal qualificado, tanto para o Ensino c a Pesquisa Cicutífica quanto para o 
mGticr; 

c) o directonamento de projetos acadêmicos através de uma conduta de pesquisa interdisciplinar da 
ate. 

Art. 4º == O Curso de Mestrado en Ciência da Arte tem como características básicas: 

a) sistema dy créditos: 

b) malriçula, mediante seleção ou transferência: 

c) insciuição semestral cm disciplinas: 

1) orientação acadêmica; 

e) direção colegiado c coordenação: 

P) trabalho de conclusão de curso; 

g) carga hocária nos moldes do Regulamento Geral da UFF; 

ta) corpo docente qualificado; 

1) Linhas de Pesquisa; 

i) Projetos de Pesquisa 

k) organização curricular cm disciplinas teóricas; 

H) duas Árcas de Concentração c um Fronço Comum: 

mm) secretaria; 

n) representação discente, 
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Continuação... 

Art. 5º = O Curso de Mestrado em Ciência da Arte foi formalizado pelo Depactamento de Artes, do Instituto de 
Arte é Comunicação Social do Centro de Estudos Gerais da UFF, contendo, 

n) estudo de viabilidades: 

' >) projeto de curso; € 

c) Regulamento lspecífico. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o curso de Pós-Graduação em Ciência da Arte. em nível de Mestrado. foi aprovado 
pelo CONSELHO UNIVERSTTÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE cm 03 de maio de 
1995, pela Resolução nº 69/95, é polo CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA em 24 de maio de 1995, 
Resolução nº 75/95, 

m 

Art. 6º — O Mestrado em Ciência da Arte da UFF tem como normas para a composição de seu corpo docente: 

84º - todo niembro do corpo docente deverá possuie titulo de Doutor, ou de Livre Docente att Notóvio Saber. 

9 2º - somente os professores pertencentes so Quadro Docente Permanente do Programm atuam no Ensino, nos 
Grupos de Pesgwsa. na Orientação c na Adininistiação (Coorlenação c Sub-courdenação de Cuiso c 
representação no Colegiado): 

94 3º - os docentes pertencentes no Quadro Participante atuam no Ensino c na Pesquisa, só podendo orientar 
trabalho de conclusão de cuiso caso a Coordenação apresente justificativa ao Colegiado c este concorde com à 
excepeionalidade, 

9 4º - pedem pertencer ao Quadro Docente Permanente do Programa, desde que para tanto devidamente 
credenciados, professores de qualquer Departamento de Ensino da Ule, desde que sua proposta de trabalho de 
pesquisa esteja afim a uma das Linhas de Pesquisa do Curso. 

Amt Fº -- Para o ingresso no Mestrado em Ciência da Arts da VET é necessário; 

A) diploma de graduação: 

13) aprovação no exame de seleção ou transferência: 

c) comprovação de conhecimento de uma Hngua estrangeira; 

cd) O comprimento das exigências apresentadas em Edital. 

Amt. 8º -- À Seleção para o Mestrado em Ciência da Arte, deverá assim se proceder: 

9 1º -mediante Edital, elaborado pela Coordenação do Curso e homologado pelo Colegiado. contendo: 

A) incticação dos documentos exigidos para à inscrição, 

b») período de inscrições, 

c) indicação das exigências peculiares, 

d) nuno de vagas. 

€) datas Ja Seleção,
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Continuação... 

f) data da divulgação do resultado da Seleção, 

g) clupas da Sclução; 

9 2º = mediante inscrição do candidato, dentro do prazo determinado no Eeial; 

9 3º - por meio da realização das clapas da Seleção, peviunento estabelecidas cm fetal, 

Sd divolgando o resultado final, na data estabelecida no Edital, o qual será sciá leito por 
classificação. 

Au. 92-00 Mestrado em Ciência da Arte Leiá tm Coleutado - tustância deliberativa das DECISÕES do Curso — 
cacste caberá: 

Ma 

n) propor c altcrar o REGULAMENTO ESPECÍFICO, 

h) propor as allcrações curriculares: 

c) homologar as propostas da coordenação do curso, citadas nas alíncas acima: 

«1) unticar docentes para credenciamento, junto à PROPP; 

e) homologar indicação da coordenação do curso para credenciamento de docente, junto À PROPP, 

f) aprovar a programação periódica; 

p) propor, homologar c aprovar eventos sugeridos pela coordenação ou por docente do programa; 

h) aprovar phanos de aplicação de recursos porventura recebidos pelo curso; 

b) propor convênios c seu encaminhamento às instâncias devidas: 

3) decidir sobre aproveitamento de estudos, (ransfCrência É pebifamento dk altos, 

k) bomologar a indicação, peln coordenação do curso, «e orientador scadêmico: 

1) homologar as Comissões de Exame Suleção, indicadas pela coordenação: 

tm) homologar as Bancas lixaminadoras de Trabalhos Vinais de conclusão do curso, Hulicadas 
pela coordenação e sugeridas polo orientador: 

n) homologar os resultados da Seleção bem conto aqueles das Bancas lixaminadoras de 
trabalhos de conclusão de curso; 

6) julgar as decisões do coordenador do curso, em grau de recurso, ir scr interposto no prazo 
aupromogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da decisão. 

$ 1 - As reuniões do Colegiado do Mestrado em Ciência da Áue terão a seguinte periodicidade; 
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NÁRIAS: 03 (três) por semestre: o. qe. - ma 
| - ORDI 

E - EXTRAORDINÁRIAS: quando por convocação do coordenador do curso ou da maioria 
simples dos membros do Colegiado, com a antecedência mínima de dois dias úteis; 

WI - o quorum para maioria simples será de metade dos membros do Colegiado mais um. 

$ 2º - Composição do Colegio, 

| + um membro cepresentante, portador do título de doutor É participante do corpo docente permanente ou 
parttipante do programa, des idamento credenciado (um ditular é um suplente) de cad Depasamento envolvido, 
salvo o Departamento de Ártes: 

HH = dois membros representantes, posidores do título de doutor e devidamente credenciados pia o corpo 
docente do programa (dois titulascs e dois suplentes), do Depectanento de Artes: 

Ma os membros da Câmara Técnica de Apoio Câmara Técnica de Apoio, com direito a voz € voto, em «eicsa dos 
procedimentos por cla realizados: 

IV — um membro da representação discente, devidamente eleito pelo corpo discente do programa, sendo 
representado por um titular & respectivo suplente. 

Amt IO == O Mestrado em Ciência da Arte terá una Courlynação de Curso - instância executiva, das decisões 
da Colegiado - a qual seri excicida por uno Coordenador e um Subcoo deandor. pertencentes ao quadro docente 
desta Universidade, com dedicação exclusiva e com titulo de dolor ou equivalente, con mandato de O (quatro) 
anos, permitida a recondução. 

$ 1º - O Coordenador c à Subcoo denador serão cleitos de acordo com as seguintes exigências: 

A) ambos imtegrarão uma cltapa previamente indicada pelo Colegiado, podendo este indicar 
uma ou mais chapas: 

bh) | pelos docentes, discentes « funcionários que integram 0 corpo ativo do programa: 

c) através de elesção organizada por Comissão indicada pelo Colegiado: 

dt) devidamente nomeados pelo Reitor: 

subordinados ao Centro onde se localiza 2 álca de custno do curso. 

$20- Caberá ao Coordenador do Mestrado em Ciência da Arie: 

n) convocar e presidir as reuniões do Colegiado: 

b) claborar à programação periódica e coordenar as atividades didáticas c meminisirativas: 

e) propor ao Colegiado os planos de aplicação de recursos: 

1) claborar Edital de Seleção e indicar Comissão para realização da Seleção; 

e) indicar ao Colegiado as Bancas Examinadoras dos Trabalhos Finais de conclusão de curso: 

í) delegar competência pra tarefas específicas e decidir ad referendum os assuntos urgentes 
da competência do Colegiado. 

£) celar Comissões de assessoramento cu Câmaras Técnicas, a lim de viabilpar os 
procedimentos inerentes à Comidenação 
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Continuação... 

4 3º - À coordenação do Mestrado em Ciência da Arte possui uma Câmara Técnica de Apoio, na qual poderão 
lazer parte: 

| - professor do corpo docente, não obrigatoriamente representante de um dos Depariamentos de Ensino no 
Colegiado do Curso; 

E - professor aposentado, com larga experiência cm pós-genduação: 

HE - professor ainda não doutor, contudo em processo de doutoramento; 

IV = prolessor de outra instituição, que esteja inscrito, no relatório do Curso, derígido amualmente à CAPES, 
como Colaborador ou Pesquisador do Programa; 

V = ex-aluno(s) do curso, que já tenha obtido titulação de Mestre em Ciência da Arte, 

VE- fiuncionário(s) da instituição . 

$4º- A Câmara Técnica de Apoio à Coordenação do Mestrado em Ciência da Arte podeiá v deverá participar 
das reuniões do Colegiado do Curso, com direito à vo É com direito 4 votu quando se fular de assuntos 
emanados de sui competência. 

9 5º - A cada semestre, o coordenador do curso deverá informar ao Colegiado do Curso os representantes 
convidados para participar da Cânuea Técnica, bem como suas ntribuições, 

$ 6-0 Coordenador do Curso deverá encuminhas todos os nomes que compócm a Câmara Técnica para 
ublicação em Boletim de Serviço, a cada momento de sua ienovação, depois de apresentá-los ao Cole fado. tO, Gu, á 

9 = Um docente do Programa, mesmo sendo representante de um dos depataumentos envolvidos no Colegiado 
do Curso, poderá paiticipar, também, da Câmara Técnica. 

Ar Mº - O Subgoordenador substituirá o Coordenador em suas faltas ou imipedinicutos c, cm sua fulta, 
assumirã o decano do chtrso. 

An. 12º -- À Secretaria do Curso -- órgão executivo dos serviços administrativos € técnicos, com atribuições 
definidas em Normas de Serviço, comuns à todos os cursos, c baixadas pelo Diretor do Centro Universitário -- é 
dicigida por um Chefe de Scerctaria está subordinada ao Coordenador do curso. 

Amo dC O Mestrado em Ciência da Asc da UE tem como sormis estabulucidas para o 
APROVEILAMENTO ESCOLAR: 

$1º- A fegiência é obrigalória, com um minimo de 75% (setenta € cinco por cento) de presença. 

$ 2º - A avaliação no processo de seleção, bem como as referentes às disciplinas ow quaisquer atividades 
acadêmicas e a do exame do trabalho de conclusão de curso atenderá o $ 2º do Art. 42º da Resolução 171/97... 
emitidas por conceitos: 

  

e À (excelente) = de 09,0 (nove) a 10,0 (dez) pontos; 

* EB (bom) = de 07,0 (setc)a 08,9 (oilo virgula move) pontos; 

* OC (regular) = de 06,0 (seis) a 6,9 (seis virgula Heve) pontos; 

D (insuficicute) = 06,0 (scis) ou menor quo 06,0 (seis). 

9 3º - serão considerados reprovados aqueles que não conseguirem conceito inltimo igual ou superior a C, seja 
em disciplina ou trabalho de conclusão de curso.
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Continuação... 

9 4º - Aos alunos que satisfizeren os critérios de aproveitamento será formecido o Certificado de Conclusão de 
Cursa de Mestrado cm Ciência da Arte 

45º - O aluno poderá realizar um ferço dos crálios em disciplinas em programa congêncro. 

960 - Só poderá ccalizar a defesa de trabalho final de cuso à alumo que tiver cumprido todos os créditos em 
disciplinas; 

9 P- A reprovação do aluno, com duas disciplinas. no mesmo semestre, indicará O jubilamento automático. 

4 8º - O aluno que ficar ceprovado na mesma disciplina, cm semesties diferentes, será tomalicamento jubilado, 

$ = O aluno poderá trancar a maliicula por dois semestres, mediante justificativa diviguda no Colegiado. 

& ME - O aluno que não defender o trabalho de conclusão de cuiso cu) tempo determinado pelo Regulamento 
Geral para Cursos de Pós-Ciruduação Stricto Sensu da VEE, acrá mulomaltcamento jubílado, 

a 

9 HM -todo e qualquee jubilamento de aluno deverá ser apresentado através de PARECER FUNDAMENTADO, 
pela coordenação, ao Colegiado, para ciência. 

Am. 14º == O Mestindo em Ciência da Aule lerá como duração. de qualig a sois semestres. imprelerivelmente, 

Art. 45º == O Titulo de Mesuc cm Ciência da Auto será obtido por meto de: 

A) integralização curricular dy curso: 

13) integralização de todos os créditos, em disciplinas: 

c) aprovação do trabalho de cosclusão do curso, 

PARÁGRAFO ÚNICO: à Mestrado em Ciência da Arte considera que o trabalho de conclusão do curso porerá 
ser na Dissertação de coráter acadêmico ou uma Dissertação acompanhada de um tabalho de cuação atíistica, 
visando uma atuação acadêmico-profissionalizante. 

AM IG A Orientação, se verificará da segtiito mancira: 

n) só porkerá ser orientador professor do Corpo Docente Permancate do CHISO: 

h) o orientador será cequisttado, à coordenação, pelo alumo: 

c) o Coordenador deverá encaminhar o nome do professor orientador ao Colegiado, para 
homologação: 

ft) o aluno poderá requisitar à madança de prolessor orientador, até mesmo após o exame de 
qualificação. ao Coordenador de curso, que o deferirã ou não: 

e) o professor orientador, por meio de solicitação fundamentada, poderá interromper uni 
trabalho de orientação + fato que o coordenador deverá levar ao Colegiado para definição final; 

1) poderá haver trabalho de co-orientação: 

um protessor não poderá orientar mais de cinco alunos, 
simultancamentça desiguação Final do professor orientador se fará delimitivamente realizada em reunião de colegiado, por consequência do depósito do trabalho de conclusão de curso. 

AR ATP = A Banca Examinadora de Trabalho Ejnal de Curso sorá composta por três membros, sendo dois do 
Programa cum de outra TES. podendo, caso seja necessário, a Banca ser composta por euatro niembros.
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PARÁGRAFO UNICO: o depósito do Trabalho, para defesa Final, deverá ser encaminhado á Coordenação de 

Curso, com antecedência de quarenta dias da provisão da defesa, através de requerimento assinado pelo 

orientador. 

Art. 18º = A defesa do Trabalho Final de Curso será precedida de Exame de Qualificação, realizado através de 

uma Banca quo deverá ser composta por três membros do próprio Programa, a qual iccomendaráã, ou não, O 

trabalho para a Delesa Final, através de ratificação constantç cm ATA. 

Art. 19º -- Cabe à Banca Examinadora do Trabalho Final: 

H) indicar a aprovação, ou não, do mesmo; 

b) exigir auxlificações « determinar prazos, para reapresentação, que não poderá ultrapassar aquele 
tempo a que o aluno tem direito na duração do curso; 

PARÁGRAFO ÚNICO: só será possível interposição de Recursos contra o julgamento da Banca Examinadora de 
trabalho final, no prazo máximo de 48 (quarenta «é ofto) horas teis a partir dit ocorrência, 

ro de créditos: Art. 20º -- Duração, carga horária co aúime 

a) duração. odniena: (rês semestres; máxima: seis semestres; 

b) carga horária: 1200 horas; 

o O a c) núnicio de erélito 24 (vinte e tun) em disciplinas teóricas e 17 (dezessete) em vrientação e trabalho de 
conclusão de curso 

Art. 21º -- Para integralização dos créditos cm disciplinas o aluno deverá cursar: 
  

a) a disciplina obrigatória do Tronco Comum; 

b) as duas disciplinas obrigatórias de sua Área de Concentração: 

€) duas das disciplinas optativas do Tronco Comum; 

1) ema das discipligas optativas de sua Área de Concentração; 

e) RPE: uma disciplina qualquer clencada, a sua escolha, de acordo com a Coordenação do 

Curso, podendo essa ser a disciplina extra-corricular denominada SEMINÁRIOS ESPECIAIS: 

f) de acordo com a Coordenação de Curso c o Professor Orientador, o altmo poderá integralizar os 

seus créditos por meio de disciplinas cursadas em outio(s) programa(s) congênere(s), credenciado (8), alé dois 

lerços da mtcegralização estgtda neste Regulamento. 

Amt. 22º -- Para concessão de Grau de MESTRE EM CIENCIA DA ARTE é necessário: 
  

n) a coordenação do curso encaminhar a documentação atinente que consiste em [HSTÓRICO 
ESCOLAR vc ATA DA DEFESA DO TRABALHO FINAL, com Parecer Conclusivo da Banca Examinadora; 

b) 2 documentação reterida na alínça a) deve ser cacaminhada ao Centro de listudos Gerais, que q 

encaminhará à Pró-Reitoria de Pesquisa c Pós-Graduação: 

c) npós verificação do cumprimento da legislação vigente, à PROPP 

emtinãoo CERTIFICADO co cencaminharã à Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos para devido 
registo. 

Coraid eiro dean ia ab + E EA A 
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Art. 2X" -- os casos omissos neste regulamento serão decididos pelo Colegiado du Curso, 

Continnação... 

Art, 24º -- este presente regulamento deverá ser revisto à cada avaliação do órgão supertor do Mec, na medida de 
suas necessidades, c devidamente encaminhado ao CEP, para nova apreciação. 

uso de suas almbuições « considerando q que consta no Processo nº 23069 OHO26 | / 99-69, 

compreendo as disciplinas abaixo relacionadas, dentro de suas respectivas Árcas de 

+ € 

RESOLUÇÃO Nº 67/99 

EMENTA: Estabelece o novo Curriculo ca duração do Curso 
de Pós-Graduação cm CIÊNCIA DA ARTE, cm nivel de 
Mestrado. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 

RESOLVE: 

Arm. 1º - O currículo do Curso de Pós-Graduação em CIÊNCIA DA ARTE, em nível de Mestrado, 

Comum às mesmas: 

81º - TRONCO COMUM 

D- OBRIGATÓRIA 

Geração e Comunicação do Conhecimento 

IE - OPTATIVAS 

Estética do Pensamento Contempotânco 

Pogtica dos Sistgmias de Representação - a lógica da ATi (o 
Icorta das Lstranhezas 
Teorias da Arg Contemporânca no Brasil 
Antropologia das Representações Sensiveis 
Arqueologia dos Sistemas Sensiveis 

$2º - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO LINGUAGENS DA ARTE 

e 
e
.
 

f
o
 

PO OBRIGATÓRIAS 
Imagem q Criação 

Passagens dy Aste Modema e Contemporânca 

HE - OPIATIVAS 

Matéria Sonora e Imagen Musical 
Corpo, Espaço q Infepretação 
Ltistária é Senvologia - o espaço social np cinema 
Mise-en-Seêng — direção & realismo 
Dança. Integiação de Linguagças 
Jianspodticças da Forma é da Cor 

  

Concentração ou do Tronco
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Contação... 

REA DE CONCENTRAÇÃO TEORIA DA ARTE 
E or — — — - lar ms 

  

| - OBRIGATÓRIAS 

e Artyc Sistemas Semióticos 

e Eelosão do Fenômeno Artístico 

HW - OPTATIVAS 

O, —— Es 

* A Questão da Aileca Representação Filosófica a AA da 

s  Uisiória da Arce Arty na Iistória 

ai 

= . Art. 2º - Completa este Curríceto um Trabalho Terminal, na qualidade de 

1) RR tuna Dissertação: ou 
b) uma Dissertação acompanhada de vm Trabalho de Criação, com vistas à wma representação do tema 
desenvolvido teoricamente: ou 

c) um Frabalho de Criação, acompanhado de uma Dissertação que objetivo ama demonstração teórica 
do tema desenvolvido enquanto prática artística . 

Art, 3º = O eoriteulo do Mestrado em Ciência da Arte deverá ser cumprido cm me aúmicro de créditos q um um 
tempo Mil assim copresentados: 

81º - CRÉDITOS: 

  
  

  

Mi E inda 

  

  

  

  

Por disciplinas 24 (vinte c um) 
Por enicutação é cenlização de Frabalho Kinal -+ l 17 (eluzessole) 
  

  

3H (trinta o oito) 

      TOTAL. —» 
  

  

$2º - CARGA HORÁRIA 

  

    

  

  

Por disciplinas = O => | 315 horas 
Por orientação é realização de Trabalho Final | 885 ltoras 
TOTAL oh | 1.200 horas o   

  
  

83º - DURAÇÃO 

Minima + qualro semestres letivos 

Máxima — — suis semestres lutivos 

8 dº - PERFIL DO CURRÍCULO POR DISCIPLINAS 

  Uma = 03 = 0 = 44h. semestrais 
disciplina créditos sontuniis       
  

  

FOTAL Dt DISCIPLINAS À SEREM CURSADAS . 
“+ 07 disciplinas | + 315 horas | + 21 créditos 
  
  

à 
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Continuação... 

Art. 3º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução nº 76/95, deste 
Conselho. 

Sala das Reuniões, em 02 de junho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

Du acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Restor 

  

RESOLUÇÃO Nº 68/09 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE: FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.002123/09-26, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ampliar o quantitativo de vagas oferecidas para o Curso de Gracdiação em Serviço Social de 
Niterói, no Concurso Vestibular UFE/Q000, aprovado na Resolução nº 55/09, deste Conselho, passando a scr a 
seguime: SERVIÇO SOCIAL ="Turmo = EN - [USEM 2000 - 95 (noventa e cinco) - 2º SEM. 2000 - YS (noventa 
e cinco), perfazendo um tolal de 190) (cento É noventa) vagas. 

Att 2º- À presente Resolução cotiará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sula das Reuniões, em 02 de junho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALI HO RODRIGUES 

Presidente 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

eme + ita
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RESOLUÇÃO Nº 70/99 
    

EMENTA: Aprova Quadro de Vagas referente ao Concurso 
Vestibular UEH/2000, para o Curso de Graduação em 
Medicina Veterinária. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FEUMINENSE, no uso 
de suas atribuições u considerando o que consta do Processo nº 23069.002290/99-22, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a seguinte previsão de vagas, abaixo relacionadas, para o Curso de Graduação em 
Medicina Veterinária, no Conquso Vestibular UI F/2000, 

  

  

      

“a CURSO TURNO |" SEM. 2º SEM. FOTAL 
2000 2000 | 

Medicina Veterinária MT 4) JO 80 
Medicina Veterinária TN 40 Ji) 80           

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Renniões, em 02 de junho de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De acordo: 

: CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

INDICAÇÃO nº 09/99 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, aprova a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro HUMBERTO FERNANDES MACHADO: 

- Considerando a necessidade do Conselho de Ensino e Pesquisa fazer uma gmpla análise sobre as regras de pontuação da GEI; 

- Considerando a esxigúidado de tempo para que os Departamentos possam sc manifestar sobre O 
assunto, 

INDICA ao Magnífico Reitor desta Universidade uma Reunião Extraordinária deste Conselho no dia 23 
de junho de 1999. 

Sala das Reuniões, 02 de junho de 1999. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

 


